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Resumo 

A inclusão da pessoa com deficiência na escola tem se tornado cada vez mais comum na 
atualidade. Várias leis foram aprovadas nos últimos anos, no que se refere aos direitos dessa 
parte da população. Sendo assim, esse trabalho, que é uma pesquisa bibliográfica, teve como 
objetivo principal compreender como tem sido discutida a inclusão da pessoa com deficiência 
nos textos produzidos pela academia. Sabemos da importância do estudo dos direitos humanos 
para a sociedade atual, uma vez que vivemos em um mundo plural onde a diversidade precisa 
ser cada vez mais respeitada. Para fundamentar essa pesquisa usamos, entre outros, os estudos 
de Goffman e Mantoan. Ao final do nosso trabalho, constatamos que a inclusão não é apenas 
uma obrigação do governo, mas um direito que precisa ser efetivado a cada dia. Verificamos 
também, que o grande problema que tem dificultado a consolidação da inclusão social do 
indivíduo com deficiência tem sido, principalmente, as barreiras atitudinais impostas pela própria 
sociedade. Constatamos que, mesmo com decretos e leis, muitos direitos não estão sendo 
garantidos. Dessa forma, as leis estão postas, mas é necessário que haja muito mais que 
regulamentação.  
Palavras-chave: Direitos Humanos. Barreiras Atitudinais. Inclusão.     

Abstract 

The inclusion of people with disabilities in the school has become more and more common 
nowadays. Many laws have been approved during the last years, referring to the rights of this part 
of the population. Therefore, this work, which is a bibliographic research, aimed mainly to 
understand how the inclusion of the people with disabilities has been discussed on the texts 
produced by the academy. We know the importance to study the human rights for modern society, 
once we live in a plural world where the diversity needs to be most respected. To substantiate 
this research we use, among others, the studies of Goffman and Mantoan. At the end of our work, 
we found out that inclusion isn’t just obligation from the government, but a right that needs to be 
accomplished each day. We also testified, that the big problem which difficult the consolidation of 
the social inclusion of the person with disabilities has been, mainly, the attitudinal barriers 
imposed by the society. We verified that, even with the decrees and laws, many rights haven’t 
been ensured. Thus, the laws are in operation, but it’s necessary that there to be much more than 
regulation. 
Key words: Human Rights. Attitudinal Barriers. Inclusion.  
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Introdução 

A palavra inclusão tem sido muito utilizada nos últimos anos quando se fala da pessoa com 
deficiência. Para Sassaki (1997, p. 41) a inclusão social pode ser conceituada "[...] como o 
processo pelo qual a sociedade se adapta para poder incluir, em seus sistemas sociais gerais, 
pessoas com necessidades especiais e, simultaneamente estas se preparam para assumir seus 
papéis na sociedade”. 

Sabemos que existe um longo caminho até que o processo de inclusão social da pessoa com 
deficiência seja uma realidade. O fato é que, em geral, temos olhares preconceituosos que 
segregam pessoas. Goffman no seu livro Estigmas notas sobre a manipulação da identidade 
deteriorada (1988, p. 8) nos diz que “[...] fazemos vários tipos de discriminações [...]”, no mesmo 
livro ele nos faz perceber que acabamos quase sempre construindo barreiras de separação entre 
os indivíduos, “Construímos uma teoria do estigma; uma ideologia para explicar a sua 
inferioridade e dar conta do perigo que ela representa, racionalizando algumas vezes uma 
animosidade baseada em outras diferenças, tais como as de classe social”.  

A sociedade “quase sempre” apresenta um olhar de discriminação, Goffman na sua obra 
Estigmas (1988, p. 8) nos aponta essa visão segregadora “Utilizamos termos específicos de 
estigma como aleijado, bastardo, retardado, em nosso discurso diário como fonte de metáfora e 
representação, de maneira característica, sem pensar no seu significado original”. Infelizmente, 
as nossas atitudes colaboram para que vivamos em uma sociedade preconceituosa, limitadora 
de direitos, onde os nossos discursos precisam ser mudados, a fim de servir de sustentação para 
uma sociedade em que as pessoas possam celebrar as diferenças. A pessoa com deficiência 
precisa ser incluída, para tal, necessita ser amparada nas suas limitações. 

Nesse contexto, fazemos a seguinte indagação: A inclusão tem sido encarada como uma 
obrigação ou um direito? A partir dessa, tecemos algumas reflexões sobre a necessidade de 
uma sociedade mais inclusiva.  

Justificamos a presente pesquisa, por acreditar que falar de inclusão é quebrar paradigmas, 
pois, em pleno século XXI, muitas pessoas ainda não são capazes de vivenciar e respeitar esse 
tema.  

Acreditamos que todas as pessoas devem estar inseridas na escola regular e neste ambiente 
precisam ter seus direitos assegurados. Para consolidar essa ação, dialogamos com a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), a Declaração de Salamanca (1994) e a 
Convenção Internacional da Pessoa com Deficiência (2007), documentos que ratificam a 
necessidade de garantir direitos que contribuam para o processo de inserção da pessoa com 
deficiência na sociedade.  

O objetivo geral dessa pesquisa foi compreender como tem sido discutida a inclusão das 
pessoas com deficiência em textos produzidos pela academia. Nossos objetivos específicos 
foram os seguintes: 

 
I. Verificar se as publicações produzidas têm levado em consideração o avanço dos 

documentos históricos/leis que balizam a inclusão da pessoa com deficiência. 
II. Investigar se as publicações acadêmicas têm tensionado a inclusão da pessoa com 

deficiência junto ao campo dos direitos humanos. 
III. Observar o tratamento conferido ao enfrentamento às barreiras/barreiras atitudinais no 

processo de inclusão da pessoa com deficiência, defendido pelos autores estudados. 
 
No tocante à metodologia, este é um estudo de cunho qualitativo, no qual realizamos uma 

revisão bibliográfica de textos que dialogam com a inclusão da pessoa com deficiência e como 
esta temática tem sido abordada em trabalhos acadêmicos no período de 2001 a 2015. 
Utilizamos como fontes bibliográficas: leis, artigos, dissertações e uma tese de doutorado para 
fundamentar nossos estudos.  Esses textos foram escolhidos por terem sido escritos por 
estudiosos na área de inclusão social, (como é o caso dos trabalhos da professora Maria Teresa 
Égler Mantoan) os demais, por abordarem temas que se assemelham ao nosso.  

 
A pesquisa bibliográfica é feita a partir do levantamento de referências teóricas 
já analisadas, e publicadas por meios escritos e eletrônicos, como livros, artigos 
científicos, páginas de web sites. Qualquer trabalho científico inicia-se com uma 
pesquisa bibliográfica, que permite ao pesquisador conhecer o que já se estudou 
sobre o assunto. (FONSECA, 2002, p. 32). 
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Nossa pesquisa bibliográfica teve início em agosto de 2015, prolongando-se até outubro do 

corrente ano. O processo aconteceu através da análise de textos que dialogavam com temáticas 
semelhantes a que nos propomos a investigar nesse estudo. De posse desses textos, fizemos a 
revisão dessa literatura, e conseguimos identificar um breve perfil de como esse assunto tem 
sido abordado. Nessa trajetória fomos costurando ideias e refletindo os resultados encontrados 
por outros pesquisadores, nesta fase tivemos contato com vários textos que nos possibilitaram 
conhecer novas concepções. 

Adotamos a pesquisa qualitativa, pois sabemos que esta visa explicar os fenômenos sociais 
através das experiências de indivíduos ou grupos, por meio da análise de documentos e da 
interação entre os atores sociais. De acordo com Gibbs (2009), as pesquisas qualitativas 
apresentam várias peculiaridades, tais como, acesso a experiências e ao contexto de 
determinado problema.  

Fundamentação Teórica: sociedade versus educação inclusiva 

Percebemos que, cada vez mais, valorizam-se as riquezas (o ter) e desprezam-se as diferenças 
(o ser). Apesar de vivermos em uma sociedade “politicamente correta”, ainda somos medidos 
por nossas limitações. As marcas trazidas no corpo não podem ser fontes de exclusão. Do final 
da década de 1990 ao início do século XXI esse assunto tem recebido um grande destaque e 
sua discussão tem se tornado cada vez mais ampla.  

As leis estão postas, mas é necessário que haja muito mais que regulamentação. É preciso 
uma maior conscientização por parte da sociedade. De acordo como Mittler (2003, p. 25), “no 
campo da educação, a inclusão envolve um processo de reforma e de reestruturação das escolas 
como um todo, com o objetivo de assegurar que todos os alunos possam ter acesso a toda a 
gama de oportunidades educacionais e sociais oferecidas pela escola”. Nesse contexto 
entendemos que a meta principal da inclusão é promover a interação entre os alunos, impedindo, 
assim, o isolamento ou a segregação entre as pessoas.  

Quando a sociedade for capaz de respeitar as diferenças, direitos serão assegurados, 
barreiras1 serão ultrapassadas, a palavra diversidade será aceita. O que parece distante de ser 
alcançado tornar-se-á possível, para isso é necessário que deixemos para trás nossos medos, 
preconceitos, amarras...  

A inclusão na escola  

Direcionamos nesse momento o nosso olhar para a escola, e tomemos como base as palavras 
de Freire “Ensinar não é transferir conhecimento, mas criar as possibilidades para a sua 
produção ou a sua construção” (1996, p. 47). Nesse contexto entendemos que o professor é um 
andaime que colabora para que seus alunos cheguem onde os seus sonhos lhes permitirem, e 
não sejam simplesmente tratados como vasilhas a serem cheias pelos docentes. 

Quando falamos do processo de inclusão da pessoa com deficiência na escola, de forma 
direta ou indireta somos levados a dialogar com o professor e o seu papel fundamental no 
ambiente escolar. A família e as leis também são fundamentais para a consolidação dessa ação. 
Mantoan (2006) nos faz refletir sobre como a escola tem se posicionado diante da efetivação da 
inclusão “A verdade é que o ensino escolar brasileiro continua aberto a poucos, e essa situação 
se acentua drasticamente no caso dos alunos com deficiência”. Infelizmente, escola e sociedade, 
escondem-se por trás de um discurso padrão: Não estamos preparados ou não temos formação 
suficiente para vivenciar a inclusão social. Mantoan é categórica ao dizer “Falta vontade de 
mudar”.   

É importante compreender que a lei não efetiva as atitudes, mas ratifica o direito que a pessoa 
com deficiência tem de ter suas necessidades asseguradas. Muitas vezes a grande barreira a 

                                                 
1
Qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 

como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à 
comunicação, ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros. Tipos: urbanísticas, 
arquitetônicas, nos transportes, comunicacionais e na informação, atitudinais, tecnológicas. 



 
 

Educação e Tecnologia na Era do Conhecimento | 4 

Anais do 14º Congresso Internacional de Tecnologia na Educação 
Brasil | Recife | Setembro de 2016 
ISSN: 1984-6355  

ser ultrapassada está no campo das atitudes ainda muito disseminadas no cotidiano escolar. 
Falamos de diferenças, mas não aceitamos o diferente.  

 

Não podemos negar que o nosso tempo é o tempo das diferenças e que a 
globalização tem sido, mais do que uniformizadora, pluralizante, contestando as 
antigas identidades essencializadas. Conviver com o outro, reconhecendo e 
valorizando as diferenças é uma experiência essencial à nossa existência, mas 
é preciso definir a natureza dessa experiência, para que não se confunda o estar 
com o outro com o estar junto ao outro. (MANTOAN, 2010, p.2) 

 
Ainda segundo Mantoan “Temos de estar sempre atentos, porque, mesmo sob a garantia do 

direito à diferença, na igualdade de direitos, é possível se lançar o conceito de diferença na vala 
dos preconceitos, da discriminação, da exclusão, como acontece com a maioria de nossas 
propostas educacionais”. Muitas vezes a escola não é capaz de implementar ações efetivas na 
consolidação da inclusão social e acaba segregando mais do que incluindo.   

Apropriamo-nos das palavras de Boaventura de Souza Santos quando ele afirma: 

 
[...] temos o direito de ser iguais quando a nossa diferença nos inferioriza; e 
temos o direito de ser diferentes quando a nossa igualdade nos descaracteriza. 
Daí a necessidade de uma igualdade que reconheça as diferenças e de uma 
diferença que não produza, alimente ou reproduza as desigualdades. (SANTOS, 
2003, p. 56) 

 
Para que a inclusão aconteça de fato, é necessário que a alteridade2 seja cultivada dentro de 

cada um de nós. Segundo Lynn Hunt (2009, p. 26) “aprender a sentir empatia pelos outros abriu 
o caminho para os direitos humanos”.  Hoje, mas do que nunca, todo ser humano precisa ter 
seus direitos amparados, devendo ser respeitado nas suas diferenças.  

As escolas, ainda estão organizadas para atender a uma sociedade padronizada que segue 
a configuração de turmas, aulas, horários, uniformes, currículos segmentados em anos e ciclos; 
Em pleno século XXI continuamos amarrados a antigas concepções de ensino.  

Podemos dizer que essa instituição parece ter perdido o seu papel primeiro: transmitir saberes 
e formar cidadãos. Cada vez mais os alunos têm diminuído o seu interesse pela escola e isso se 
deve a vários fatores: escola/professor desconectado do mundo atual, mídia, drogas, família, 
entre outros. O fato é que a escola precisa se reinventar para mostrar-se atrativa para os alunos 
ou acabará se tornando cada vez mais um espaço de exclusão.  

A escola atual tem se tornado escrava de metas e resultados a serem atingidos, os alunos 
que não tiverem dentro do padrão desejado (notas boas) são excluídos pelo sistema. Esses 
acabam sendo punidos/excluídos pelos seus “fracassos” (notas baixas). Para Foucault (1977, p. 
164-165) “O exame combina as técnicas da hierarquia que vigia e as da sanção que normaliza. 
É um controle normalizante, uma vigilância que permite qualificar, classificar e punir.” A própria 
escola foi pensada em um formato extremamente prisional, em que os alunos são vigiados o 
tempo todo. Foucault (1977, p. 135) relata que “As disciplinas, organizando as “celas”, os 
“lugares” e as “fileiras”, criam espaços complexos: ao mesmo tempo arquiteturais, funcionais e 
hierárquicos. [...]”. 

Dialogando com a citação acima percebemos que a escola precisa ser reinventada, 
despertando o interesse dos alunos sem que a força seja a arma usada pelos educadores. 
Tomando como base as ideias de Mantoan percebemos que a escola está em todos os lugares 
e que se faz necessário aceitar as diferenças  

 
É preciso ensinar, na escola e em toda parte, que realmente aprendemos quando 
reconhecemos o outro e a nós mesmos como seres singulares, capazes de 
estabelecer vínculos sociais. Desses vínculos, com nossos pares, com os 
objetos e com os demais seres é que nasce o entendimento e a compreensão 
(MANTOAN, 2003, prefácio). 

 

                                                 
2
É a capacidade de se colocar no lugar do outro na relação interpessoal (relação com grupos, família, trabalho e lazer. 

É a relação que temos com os outros), com consideração, identificação e diálogo com o outro. Fonte: 
http://www.dicionarioinformal.com.br/ 
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As barreiras atitudinais3 são as maiores causadoras de limitações na sociedade/escola 
justamente por dificultar a inclusão da pessoa com deficiência. Infelizmente ainda somos 
corrompidos pela ignorância e continuamos construindo muros que impedem a passagem do 
outro.   

Legislação e acessibilidade  

O tempo passa, as leis mudam, os discursos evoluem, mas as atitudes de muitas pessoas 
parecem ser sempre as mesmas. É como se vivêssemos um atraso ideológico por parte de 
muitos que se dizem cidadãos conscientes. Utilizamos na construção desse estudo alguns 
documentos: a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), a Declaração de Salamanca 
(1994), a Carta de Nova York (2007), a Lei brasileira da pessoa com deficiência (2015) além de 
artigos que abordam a temática: inclusão da pessoa com deficiência na sociedade. Enfocamos 
ainda, textos escritos no período de 2001 a 2015 para demarcar o nosso estado da arte. 

Priorizar o direito da pessoa com deficiência é uma necessidade que deve ser respeitada. 
Viver em uma sociedade inclusiva é um direito de todo ser humano e, portanto deve ser natural. 
Entendemos que não basta apenas a existência de leis, é necessária uma mudança nas atitudes 
por parte da população.  

Falar e vivenciar DIREITOS na sociedade competitiva em que estamos inseridos deve ser 
uma meta a ser atingida, hoje mais que ontem. No decorrer deste trabalho vamos desvelando 
mitos e abrindo espaço para analisar as conquistas da pessoa com deficiência nessa sociedade 
dita inclusiva. 

O ano de 1994 foi marcado pela assinatura da Declaração de Salamanca, documento que 
trouxe à tona a inclusão. Nesta, a pessoa com deficiência passou a ser vista como alguém que 
precisa conviver com outras pessoas, pois esse contato é muito importante para o 
desenvolvimento de qualquer ser humano. Como “princípio fundamental da escola inclusiva, 
todas as crianças devem aprender juntas, sempre que possível, independentemente de 
quaisquer dificuldades ou diferenças que elas possam ter” (ESPANHA, 1994).  

As escolas inclusivas devem reconhecer e responder às necessidades de seus alunos, 
acomodando estilos e ritmos de aprendizagens, assegurando uma educação de qualidade a 
todos através de um currículo apropriado, arranjos organizacionais, estratégias de ensino, uso 
de recursos e parcerias com a comunidade. Conforme Sassaki (2003), com base na Declaração 
de Salamanca, de junho de 1994, preconizou-se a educação inclusiva. Contudo,     “ [...] o fato 
de se ter passado a reconhecer os indivíduos com deficiência como pessoas, não foi suficiente 
para derrubar barreiras atitudinais, as quais dificultam, e mesmo impedem, o ingresso e 
permanência de crianças com deficiência nas escolas”. 

Tomando por base a Declaração Universal dos Direitos Humanos, “toda pessoa faz jus a 
todos os direitos e liberdades” dessa forma, entendemos que a escola regular é um direito que 
não pode ser negado a um indivíduo com deficiência, pois quando este está em um ambiente 
segregado, ele acaba perdendo a oportunidade de conviver e compartilhar vivências com outras 
pessoas.  

Com a assinatura da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, em 30 de 
março de 2007, em Nova York  tivemos o primeiro documento no início do século XXI a trazer à 
tona a necessidade de se vivenciar os direitos das pessoas com deficiência. Entendemos que 
falar de inclusão, bem como de deficiência, é compreender que ambos os termos têm passado 
por transformações ao longo dos anos, ao mesmo tempo em que ainda continuam esbarrando 
nas “BARREIRAS ATITUDINAIS” de uma sociedade que não tem sido politicamente correta.  

Compreendemos que na atualidade o ponto mais nevrálgico para a efetivação da inclusão 
tem sido as barreiras impostas por atitudes segregacionistas. O artigo 1º do documento assinado 
em Nova York nos apresenta a definição de pessoa com deficiência como sendo, “[...] aquelas 
que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.  

                                                 
3
Atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com deficiência em 

igualdade de condições e oportunidades com as demais pessoas. 
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O texto produzido em 2007 nos possibilita conhecer uma série de caminhos que apontam a 
urgência de vivermos em uma sociedade mais inclusiva, onde haja respeito nas diferenças. A 
discriminação tende a diminuir à medida que a sociedade passa a ter contato com pessoas com 
alguma deficiência, pois ainda carregamos conosco entraves que nos fazem acreditar que somos 
“normais”. Muitas vezes, somente o contanto é capaz de colaborar para quebrar antigos 
paradigmas. Goffman (1988) na sua obra Estigmas já pontuava que as marcas trazidas no corpo 
não podem ser fonte de exclusão.  

A Convenção de Nova York nos apresenta como um de seus propósitos, “a promoção, a 
proteção e a segurança do exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos, 
principalmente das liberdades fundamentais para todas as pessoas com deficiência, 
promovendo, dessa maneira, o respeito pela dignidade desses indivíduos”.   A escola tem uma 
relevância muito grande na construção de uma sociedade crítica, pois, é cenário por onde 
passam todos os dias crianças e jovens que serão os cidadãos do futuro. Mittler (2003), afirma 
que:  

 
A inclusão depende do trabalho cotidiano dos professores na sala de aula e do 
seu sucesso em garantir que todas as crianças possam participar de cada aula 
e da vida da escola como um todo. Os professores, por sua vez, necessitam 
trabalhar em escolas que sejam planejadas e administradas de acordo com 
linhas inclusivas e que sejam apoiadas pelos governantes, pela comunidade 
local, pelas autoridades educacionais locais e acima de tudo pelos pais.  
(MITTLER, 2003, p.20) 

 
Temos que pensar a escola como um espaço em que todos estejam envolvidos na luta pelo 

fim da segregação entre as pessoas. Este lugar deve congregar (família, sociedade e governos) 
no combate a todos os tipos de exclusão, mas continua sendo apenas um espaço para a 
formação cognitiva. É importante acrescentar que a tarefa de formar pessoas mais humanas não 
pode ficar a cargo apenas dos professores. 

Entendemos que os documentos citados nessa pesquisa são fundamentais para a efetivação 
da inclusão social dessas pessoas, pois determinam normas a serem cumpridas pela sociedade. 
Sabemos que a lei por si só não resolve o problema da inclusão, mas agrega valor para 
consolidar os direitos de indivíduos que são, muitas vezes, esquecidos pela sociedade.  

Dialogando com textos que abordam a inclusão no Brasil  

Sabemos que uma das metas da educação inclusiva é enfrentar a desigualdade de tratamento 
como forma de restituir uma igualdade, que foi interrompida pelo ensino especial e regular.  

A alteridade torna-se cada vez mais rara no universo escolar. A apatia com que algumas 
escolas têm tratado seus alunos aumenta os entraves para a consolidação da inclusão. Isso é 
perceptível na fala de Mantoan (2006) quando ela afirma: “estamos certos de que não corremos 
nenhum risco ao propor que alunos, com e sem deficiência, deixem de frequentar ambientes 
educacionais à parte, que segregam, discriminam, diferenciam pela deficiência, excluem – como 
é próprio das escolas especiais”.  Muitas vezes as escolas têm se esquivado da prática da 
inclusão e se escondem por trás de um discurso preconceituoso.  

 
O Ensino Escolar Comum e o despreparo dos professores, por sua vez, não 
podem continuar sendo justificativa dos que querem escapar da inclusão escolar, 
pelos mais diferentes motivos. De fato, esse despreparo dos professores e das 
escolas tranquiliza e é o argumento favorito de muitos pais de crianças e jovens 
com deficiência, que acharam uma boa saída para fugir da Inclusão. Felizmente, 
nem todos são tão ingênuos que conseguem “engolir” essa argumentação. 
Surpreende-me que ela ainda esteja sendo utilizada! (MANTOAN, 2006, p. 64) 

 
Entendemos que esse discurso precisa ser mudado ao mesmo tempo em que as escolas 

(públicas e privadas), juntamente com seus diretores, professores e demais funcionários devem 
estar alinhados com a legislação que vem sendo aprovada desde meados do século XX até os 
nossos dias (2015).  Pois, só desse modo, poderemos balizar uma escola em que todos sejam 
de fato, tratados de forma justa. Apontamos como legislação nessa pesquisa: a Constituição 
brasileira de 1988, além de vários outros documentos: a Declaração Universal dos Direitos 
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Humanos (1948), a Declaração de Salamanca (1994), a Convenção Internacional da Pessoa 
com Deficiência (2007), entre outros.  

É importante também que as pessoas com deficiência, bem como seus responsáveis, lutem 
por seus direitos e zelem pelo cumprimento dessas leis. Muitas vezes o receio familiar com 
relação a inclusão se deve aos estigmas presentes na sociedade como nos apresenta Goffman 
(1988, p. 15), “O indivíduo estigmatizado pode descobrir que se sente inseguro em relação à 
maneira como os normais o identificarão e o receberão.”  

Braga e Almeida (2013) dizem que “as leis, de fato, não garantem a inclusão”, entendemos, 
porém, que elas ratificam a necessidade de viver em uma sociedade onde as pessoas devem 
ser tratadas na sua subjetividade. Para tal, a escola e seus integrantes precisam, juntamente 
com suas famílias, lutar para a consolidação de uma educação verdadeiramente inclusiva. Logo, 
a pessoa com deficiência deve estar nas escolas regulares convivendo e compartilhando 
experiências com as demais pessoas garantindo assim, sua cidadania.  

Refletindo sobre a importância da lei na efetivação de uma escola inclusiva, destacamos as 
ideias de Bueno (2001), quando ele diz que, “mesmo não tendo sido signatário da Declaração 
de Salamanca, o Brasil vem tentando colocá-la em prática”. Podemos dizer que esse documento 
reverberou na criação da lei 10. 436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais (Libras).  Neste mesmo ano, a Portaria nº 2.678/02 do MEC aprovou as diretrizes e 
normas para o uso, o ensino, a produção e a difusão do sistema Braille em todas as modalidades 
de ensino, compreendendo o projeto da Grafia Braille para a Língua Portuguesa e a 
recomendação para o seu uso em todo o território nacional. Esses são apenas alguns dos 
desdobramentos que a referida declaração nos legou.  

No entanto, quando nos deparamos com a realidade das escolas brasileiras na atualidade, 
percebemos que muitas delas ainda têm grandes dificuldades para efetivar a inclusão. Existe 
uma grande distância entre a lei e a sua efetividade. A legislação assegura a inclusão dos alunos 
com deficiência na escola regular, mas não garante sua aplicação. 

No artigo, Inclusão escolar: um estudo acerca da implantação da proposta em escolas de 
ensino básico (Leonardo; Bray; Rossato, 2009) apontaram que existe uma grande discrepância 
entre o que a lei estabelece e o que realmente é executado: “A incoerência está justamente no 
fato de que a falta de preparo, entre outras questões, impossibilita realizar a educação de 
qualidade recomendada por esse documento”. Entendemos com essa fala que, os governos 
aprovam leis, mas não dão condições para que essas sejam, de fato, cumpridas.  

Não queremos nesse trabalho indicar culpados, por que também reconhecemos que faltam 
políticas públicas de formação para professores nessa área, mas ao mesmo tempo não 
queremos ser coniventes com muitos profissionais da educação que preferem se isentar das 
responsabilidades que lhes são cabidas na luta pela melhoria da sociedade. Os resultados 
alcançados no trabalho de Leonardo, Bray e Rossato (2009) ratificam que existe uma longa 
caminhada na busca por uma escola inclusiva. Por outro lado, eles apontam que as leis já estão 
vigorando no país, mesmo que ainda não sejam da forma mais adequada.  

No artigo, Histórico da inclusão escolar: uma discussão entre texto e contexto de Macedo et 
al, fomos apresentados a uma pesquisa em que eles nos presenteiam com uma análise em que 
ficam visíveis os avanços significativos no sentido de assegurar plenos direitos a todos os seres 
humanos, ao mesmo tempo evidenciam que ainda falta muito para que a escola possa tornar-se 
um espaço democrático de participação social em que a inclusão aconteça de fato.  

 
[...] os diversos atores sociais, partícipes das diversas instituições, sejam 
capazes de vencer os próprios preconceitos e consolidar novos paradigmas que 
favoreçam uma educação que promova a humanização dos indivíduos, ou seja, 
de uma educação em que todos tenham os seus processos de apropriação e 
objetivação do que já foi elaborado pelo gênero humano. (MACEDO et al, 2001, 
p.188) 

 
Apropriando-nos das ideias utilizadas no texto de Macedo et al entendemos que, para que 

haja um atendimento educacional inclusivo é necessário também que exista uma grande 
superação das contradições ocasionadas pelas lutas de classes, que muitas vezes valorizam 
apenas os indivíduos nas suas limitações.  

Souza (2010), através de relatos de experiência, nos apresentou em sua dissertação de 
Mestrado em Música pela Universidade Federal da Bahia, as possibilidades de atuação que 
utilizou enquanto professora de música de alunos com deficiência visual no Instituto de Educação 
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e Reabilitação de Cegos do Rio Grande do Norte (IERC/RN). Na referida pesquisa, que teve 
como título “Música e inclusão: necessidades educacionais especiais ou necessidades 
profissionais especiais?” analisou a situação da educação musical diante das recentes 
mudanças na legislação brasileira relacionadas à inclusão educacional de pessoas com 
deficiência.  

A autora acrescentou que não basta apenas seguir a legislação, disse que acredita na 
possibilidade da prática da educação inclusiva numa perspectiva da inclusão musical. Relatou 
que é importante quebrar as barreiras que limitam a prática da inclusão nas escolas. Por fim, a 
pesquisadora confirma acreditar ser possível a construção de uma sociedade inclusiva através 
da educação, mais especificamente através da educação musical (Souza, 2010).     

Sanz (2011) em sua tese de doutorado intitulada “Las percepciones y actitudes del 
professorado hacia la inclusión Del alumnado con necessidades educativas especiales como 
indicadores del uso de prácticas educativas inclusivas enel aula4” realizada pela universidade de 
Alicante/Espanha investigou as atitudes dos professores alicantinos acerca da inclusão de 
alunos com necessidades educativas especiais na classe regular e a relação com fatores como 
a formação docente, recursos disponíveis, estágio educacional, sexo e experiência docente. 

A referida tese assumiu um enfoque quantitativo, descrevendo quais as atitudes dos 
professores para a inclusão dos alunos com deficiência, quais as estratégias inclusivas utilizadas 
por eles em suas classes para adaptar-se as necessidades dos seus alunos e quais fatores 
afetam mais para a prática inclusiva.  Ao concluir seu trabalho, a autora deixa claro que é 
importante compreender que essa pesquisa é apenas um recorte de uma determinada região e 
que seus resultados não podem ser tidos como verdade absoluta.  

Ela nos acrescenta que ainda não existe uma definição clara do conceito de inclusão, o que 
tem levado muita gente a ter um entendimento confuso do termo. Recomenda que sejam 
realizadas futuras pesquisas de caráter qualitativo, em que se possam realizar observações 
diretas das aulas dos professores, a fim de verificar na prática o que muitos dizem quando 
respondem questionários.  Por fim, concluiu que os professores alicantinos são favoráveis à 
inclusão, ainda que não façam uso frequente de estratégias que viabilizem a inclusão (Sanz 
2011).  

No âmbito geral, docentes defendem a inclusão, mas poucos têm buscado se capacitar para 
a construção de uma escola inclusiva. Sabemos que a formação docente não é o critério 
balizador da inclusão, mas pode ser um ponto facilitador que pode colaborar nesse processo.  

Interface entre teorias e dados coletados na pesquisa  

 
Quadro 1: Interface entre teorias e dados coletados. 

Fonte: O autor 

Autor/Ano Principais Ideias  

Mantoan 
(2003/2006/2007) 

 (2003) Realmente aprendemos quando reconhecemos o outro e a nós 
mesmos como seres singulares. Os vínculos sociais provocam o 
entendimento e a compreensão. 

 (2006) Resistimos à inclusão, pois ela nos faz lembrar a dívida que temos 
de saldar com os deficientes. 

 (2007) A maioria das escolas ainda não são inclusivas. A igualdade de 
oportunidades é perversa, pois garante o acesso do deficiente na escola 
regular, mas não a permanência e o prosseguimento de estudos. 

Braga e Almeida 
(2013)  

 As leis não garantem a inclusão.  

Bueno (2001)  Mesmo o Brasil não sendo signatário da Declaração de Salamanca vem 
tentando colocá-la em prática.  

Leonardo, Bray e 
Rossato (2009) 

 Apontam que existe uma grande discrepância entre o que a lei estabelece 
e o que é executado.  

 Ratificam que existe uma longa caminhada na busca por uma escola 
inclusiva.  

Macedo et al (2014)   Acrescenta que ainda falta muito para que a escola possa tornar-se um 
espaço democrático de participação social em que a inclusão possa de fato 
ocorrer.  

                                                 
4 As percepções e atitudes dos professores perante a inclusão dos alunos com necessidades educativas especiais como 

indicadores do uso de práticas educativas inclusivas na aula. (Tradução nossa). 
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Souza (2010)  Professor como peça-chave para o sucesso da inclusão. Ele lida 
diretamente com os alunos e a família – Precisa valorizar as diferenças e 
diminuir atitudes preconceituosas. Necessita saber conhecer e fazer, bem 
como, saber ser. 

 A inclusão é possível através da educação musical.  

Sanz (2011)  Ainda não existe uma definição clara do conceito de inclusão, o que tem 
levado muita gente a ter um entendimento confuso do tema.  

 
O quadro acima apresenta os principais conceitos (resultados) das pesquisas estudadas para 

a construção do nosso trabalho, dessa forma, verificamos que a inclusão tem sido discutida de 
modo superficial nos textos acadêmicos nos últimos anos. Percebemos também que a promoção 
da inclusão ainda está distante de ocorrer, mesmo com a existência de várias leis que garantem 
direitos. Constatamos também que existe uma urgência no cumprimento das normas para que a 
pessoa com deficiência possa ter seus direitos garantidos de fato.   

Segundo a Convenção da ONU sobre pessoas com deficiência (ratificada pelo Decreto 
Legislativo nº 186/2008): garantir a acessibilidade é “assegurar às pessoas com deficiência o 
acesso, em igualdade de oportunidade com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à 
informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação”. 
Uma sociedade inclusiva precisa contribuir na consolidação da acessibilidade para que todas as 
pessoas possam ter acesso à dignidade.  

Embora os lírios não nasçam da LEI (Carlos Drummond de Andrade), essas são cruciais para 
permitir o desenvolvimento de novas flores, dessa forma o nosso maior desafio é fazer valer a 
lei nas nossas ATITUDES. 

Considerações finais 

Nesta pesquisa buscamos responder ao seguinte questionamento: Como a inclusão da pessoa 
com deficiência tem sido encarada: uma obrigação ou um direito? A partir desta indagação 
examinamos documentos (leis, artigos, dissertações) e percebemos o quanto a legislação tem 
contribuído para o processo de inclusão da pessoa com deficiência na escola. 

No tocante às leis, verificamos que a Declaração Universal dos Diretos Humanos (1948) e a 
Declaração de Salamanca (1994) foram os textos mais citados nos artigos estudados, ficando 
evidente a importância dos mesmos para a inclusão.  

Acreditamos que conhecer a legislação nacional e internacional é fundamental para efetivar 
as ações e o tratamento dado às pessoas com deficiência. Acrescentamos ainda que a escola 
precisa passar por modificações para atender aos alunos com deficiência, não apenas em sua 
estrutura física, mas principalmente quebrando antigos paradigmas (barreiras atitudinais) que 
muitas vezes estão presentes no cotidiano escolar.  

Verificamos que INCLUSÃO não é apenas uma obrigação dos governos para com a pessoa 
com deficiência, mais um direito que precisa ser efetivado a cada dia. A existência de decretos 
e leis tem levado as pessoas a reconhecer a necessidade de se respeitar DIREITOS que muitas 
pessoas fingem não existir. Ressaltamos ao término dessa pesquisa que muitas famílias ainda 
têm receio de levar seus filhos para a escola, por medo, ignorância ou receio que eles sejam mal 
recebidos ou mal tratados.   

Comprovamos por meio das nossas leituras que, quanto mais cedo a criança vivencia a 
inclusão, ela se torna um ser humano melhor, capaz de perceber as outras pessoas como iguais, 
mesmo nas suas diferenças. A deficiência não pode ser vista como uma doença, nem a 
sociedade como um espaço de exclusão.  

Para que a inclusão ocorra de fato é preciso que os alunos sejam acolhidos pela escola, de 
modo que esta crie condições que oportunizem aos seus educandos participação plena em 
diversas atividades. Entendemos que a inclusão deve estar além das quatro paredes da sala de 
aula, pois a pessoa com deficiência como qualquer outra, deve ser um participante ativo da vida 
escolar e não um mero espectador.  

Precisamos compreender que não basta apenas a determinação da legislação para que a 
educação inclusiva seja vivenciada. É preciso acreditar que a educação inclusiva é possível. 
Dessa forma, vários paradigmas e barreiras devem ser deixados para trás. Ter uma postura de 
alteridade, pode ser a chave para que o professor perceba seu aluno como um sujeito que pensa, 
sente, sofre, ama e que também tem capacidade de aprender e desenvolver habilidades.  
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Neste estudo, constatamos que muitas pessoas ainda apresentam rejeição à educação 
inclusiva por não se permitirem mudar. Muitas vezes, ficam presas a antigos conceitos e não 
buscam mudanças atitudinais. Ao longo dessa pesquisa nos apropriamos diversas vezes das 
ideias de Erving Goffman (1988), no livro Estigmas, pois essa obra nos permitiu ampliar o nosso 
olhar sobre o universo das pessoas que são estigmatizadas. 

Hoje já não podemos admitir uma sociedade que segregue pessoas, a eugenia já não se 
sustenta no mundo plural em que vivemos, pois a diversidade é a marca de uma sociedade que 
busca uma educação para todos. A pessoa com deficiência deve ser educada na escola regular 
porque este é o local mais adequado para o processo de socialização. A legislação brasileira 
garante à pessoa com deficiência o direito de estudar na rede regular de ensino. Mantoan ratifica 
essa ideia quando afirma “Toda criança precisa da escola para aprender e não para marcar 
passo ou ser segregada em classes especiais e atendimentos à parte.” Entendemos que a 
inclusão pode ser uma maneira positiva de emancipar a pessoa com deficiência de um mundo 
de isolamento.  

Evidenciamos a necessidade de novas investigações de cunho qualitativo sobre a inclusão 
da pessoa com deficiência, pois ainda são escassos estudos que tratam desse tema. É muito 
importante também que a sociedade tome conhecimento dessas leis, pois elas são de extrema 
importância para a efetivação dos direitos das pessoas com deficiência. Com relação à 
Convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência (2007), detectamos que muita gente 
ainda não a conhece, nem se apropriaram dos propósitos desta Convenção, acreditamos que 
isso ocorra pelo fato de a mesma ainda ser “recente”. 

É importante que a população busque apropriar-sede tais legislações, vivenciando-as de 
modo mais efetivo. Precisamos reconhecer a importância da acessibilidade, do pleno gozo de 
todos os direitos humanos e das liberdades fundamentais que toda pessoa necessita para viver 
em uma sociedade mais humana.  
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